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RESOLUÇÃO CCL. Nº 02, DE 22 DE FEVEREIRO DE Zill?

Recomenda que a Diretor-Geral aprove a
pedido de afastamento da servidora Daniela
Marcon de Sousa para licenç: 'apacitaçãa

() PRESIDENTE DO COLEGIADO DO ('ÁMPI IS [ AGICS ! IIºSC. no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13 do Regimento Interno do ( âmpus 131ng.
aprmfado por meio da Resolução ??;“201 UCS.

RESOLV 13:

Aprovar o pedido de afastamento da servidora Daniela Marcon de Sousa para
licença capacitação. () Colegiado decidiu. aprovar o pedido de alastamcntn para o periodo de
(IB/(3412017 até BMW/2017.

Conforme esta decisão O Colegiado recomenda at) [limiar-geral que registre parecer fax-'m'ável
ao afastamento da referida servidora para licença capacitação.
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